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PORTARIA  

PORTARIA SMS Nº 083, DE 31 DE AGOSTO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a retificação da portaria SMS N° 082, de 28 de agosto 

de 2020 e dá outras providências. 

 
CONSIDERANDO o erro material quanto à nomenclatura da 

servidora.  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Na Portaria Nº 082, 28 de agosto de 2020, onde se lê: 

 

SERVIDORA CARGO Quantidade de 

Faltas. 

Maria José de Carvalho 

Neta 

Farmacêutica 

01 

 

LEIA-SE: 

 

SERVIDORA CARGO Quantidade de 

Faltas. 

Antonia Neta da 

Silva 

Auxiliar de 

Enfermagem 01 

  

Art. 2º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação, alterando a 

portaria nº 083, 28 de agosto de 2020, e retroagindo seus efeitos a data 
da publicação desta última.  
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